
;= PODER JUDICIÁRIO

t a) COMARCADE FOZ DO IGUAÇU
VARA DE EXECUÇÕES PENAISe

CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
ESTADO DO PARANÁ C AD [6442442

dOvB. 6801
Autos nº 62/2010

Trata a espécie de autos de Execução de Pena em que o Ministério

Público oficiou pela extinção da punibilidade em virtude do cumprimento integral da pena (fls.

79).

Razão assiste ao Ministério Público, tendo em linha de consideração

que observa-se dos autos que o(a) sentenciado(a) efetivamente cumpriu a reprimenda, sem

qualquer regressão, razão pela qual inexiste óbice para a declaração da extinção da punibilidade.

Posto isso, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em

virtude do integral cumprimento.

Comunique-se o d. Juízo da condenação.

Ciência ao Ministério Público.

Comunicações, anotações e diligências necessárias, com posterior

arquivamento do presente feito e todos os seus apensos.

Foz do Iguaçu, 1Z de novembro de 2011.

JULIANA ARANTES ZANIN

Juíza de Direito Substituta
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